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7) Métodos de Diagnóstico Molecular em Bacteriologia e
Micologia;

Faculdade de Ciências Médicas (FCM/UNL):

1) Infecções Oportunistas;
2) Infecção por Legionella;
3) Infecções por Cytomegalovirus;

Faculdade de Ciências e Tecnologia (FCT/UNL):

Transferências Genéticas e Tecnologias do DNA Recom-
binante em Procariontes e Eucariontes.

Seminários e tutorias completam a formação.
3.o e 4.o semestres — desenvolvimento de um projecto de inves-

tigação original, conducente à preparação e apresentação da disser-
tação correspondente, a que correspondem 60 ECTS.»

8 de Maio de 2006. — O Vice-Reitor, José Rueff.

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho n.o 11 442/2006 (2.a série). — Por despacho de 5
de Maio de 2006 do director, proferido por delegação de competências:

Mestre Pedro Aires Ribeiro da Cunha Oliveira, assistente convidado
a 20 % desta Faculdade — autorizada equiparação a bolseiro no
estrangeiro durante o período compreendido entre 31 de Maio
e 11 de Junho de 2006.

5 de Maio de 2006. — O Director, João Sàágua.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Deliberação n.o 675/2006. — Por deliberação da secção perma-
nente do senado, em reunião de 15 de Março de 2006, sob proposta
do conselho científico da Faculdade de Ciências da Universidade do
Porto, foi aprovada a alteração da estrutura curricular relativa ao
curso de mestrado em Educação Multimédia da Faculdade de Ciências
desta Universidade, que passa a ser a seguinte:

Estrutura curricular

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade do Porto.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Facul-

dade de Ciências.
3 — Curso — mestrado em Educação Multimédia.
4 — Grau ou diploma — mestre.
5 — Área científica predominante do curso — Educação/Arte/Tec-

nologia.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 120.
7 — Duração normal do curso — dois anos.
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável) — não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau ou diploma:

QUADRO N.o 1

Créditos

Obrigatórios Optativos
Área científica Sigla

Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 22,5 7,5
Arte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A 7,5 15
Tecnologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T 7,5 22,5
Arte/Tecnologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A/T 7,5 0
Educação/Tecnologia . . . . . . . . . . . . . . E/T 0 7,5
Educação/Arte/Tecnologia . . . . . . . . . . E/A/T 60 0

Total . . . . . . . . . . . 105 (1) 15

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas necessário para a obtenção
do grau ou diploma.

Nota. — O item 9 é repetido tantas vezes quantas as necessárias
para a descrição dos diferentes percursos alternativos (opções, ramos,
etc.), caso existam, colocando em título a denominação do percurso.

10 — Observações — tendo aprovação em todas as unidades cur-
riculares que constituem o 1.o ano do curso de mestrado, o aluno
obtém o diploma do curso de especialização.

11 — Plano de estudos:

Universidade do Porto

Faculdade de Ciências

Mestrado em Educação Multimédia

1.o ano

QUADRO N.o 2

Tempo de trabalho (horas)

Contacto
(5)

TP OT O Total

Unidades curriculares Tipo Créditos ObservaçõesÁrea
científica

Total

(1) (2) (3) (4) (6) (7)

Arte e Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A S1 202,5 42 15 10 67 7,5
Educação Multimédia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E S1 202,5 42 15 10 67 7,5
Introdução aos Sistemas Multimédia/Laboratórios Mul-

timédia.
A/T S1 202,5 42 15 10 67 7,5

Tecnologias da Comunicação Multimédia . . . . . . . . . . . . T S1 202,5 42 15 10 67 7,5
Educação Multimédia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E S2 202,5 42 15 10 67 7,5
Modelos de Multimédia Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . E S2 202,5 42 15 10 67 7,5
Ensino Aberto à Distância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E S2 202,5 42 15 10 67 7,5 Opcional.
Software Educativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E/T S2 202,5 42 15 10 67 7,5 Opcional.
Fotografia Cinema e Vídeo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A S2 202,5 42 15 10 67 7,5 Opcional.
Sistemas Gráficos Interactivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T S2 202,5 42 15 10 67 7,5 Opcional.
Paradigmas de Programação e Bases de Dados . . . . . . . . T S2 202,5 42 15 10 67 7,5 Opcional.
Redes de Comunicação e Serviços Multimédia . . . . . . . . T S2 202,5 42 15 10 67 7,5 Opcional.

1620 60

(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.o 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.o 3.4 das normas] o número de horas totais. Exemplo:

T: 15;
PL: 30.

(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.




